
VEREADOR: JOSÉ EDUARDO ACCIOLY CANUTO

CPF Nº: 363.464.894-53

MÊS/ANO: OUTUBRO 2024

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR

1 Aquisição e locação de software;

2 Locação de móveis e equipamentos;

3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos; 79,00

4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;

5 TV a cabo ou similar;

6 Provedores de internet; 260,06

7 Telefone móvel; 744,16

8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;

9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias; 3.500,00

11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;

12 Gastos com refeição; 5.836,47

13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;

14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos;    

15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;

16 Impressos gráficos; 5.620,00

17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital; 4.500,00

18 Gastos com funcionamento do gabinete; 1.012,94

 

21.552,63

JOSÉ EDUARDO ACCIOLY CANUTO

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 

documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas 

atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei 

Municipal nº 7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela 

veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió, 31 de outubro de 2024.

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 

ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP

Lei Municipal Nº 7.137/2022

TOTAL

_________________________________________
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INFORMATIVO DE DESPESAS 

(OUTUBRO 2024) 

 

A nota fiscal NFS-e nº 186 – refere-se à mensalidade da recarga do bulkink, reservatório de tinta que 

substitui os cartuchos das impressoras utilizadas no gabinete; 

 

A nota fiscal NFS-e nº 21 – filmagem e fotografia, referente aos serviços do profissional que me 

acompanha, sempre que necessário, nas reuniões (com minha equipe, associações, ONGs e categorias 

diversas de nossa sociedade), visitas (as comunidades, órgãos públicos etc.) e eventos, inerentes a minha 

atividade parlamentar. As fotos e filmagens são enviadas ao administrador das minhas redes sociais, que 

produz o conteúdo e as alimenta diariamente, bem como para as matérias do jornal impresso, garantindo à 

publicidade de minha atividade parlamentar e vida pública. Anexos à nota fiscal estão o recibo e um relatório 

fotográfico, com amostra do serviço; 

 

A nota fiscal NFS-e nº 1167 – refere-se ao serviço de impressão gráfica de 10.000 (dez mil) 

informativos, conforme descrito. Trata-se de um impresso informativo, tipo jornal para distribuição com a 

comunidade, onde divulgo minhas atividades parlamentares, prestando contas do andamento do mandato à 

população, de tempos em tempos (Informativo 2024.6), anexas, fotos do jornal impresso; 

 

 A nota fiscal NFS-e nº 20 – refere-se aos serviços de administração e geração de conteúdos para as 

minhas redes sociais, tais como: planejamento e execução das publicações (criação de post/cards, 

alimentação das fotografias/vídeos); monitoramento e levantamento das necessidades (acompanhamento, 

compilação e feedback das mensagens e solicitações), com o intuito de criar uma ferramenta efetiva para 

interação com a comunidade, além de dar publicidade as atividades parlamentares. Anexos à nota fiscal estão, 

o recibo e um relatório de acompanhamento de resultados; 

 

Recibo de Alexandra Leite Gomes refere-se ao serviço de faxina do gabinete, realizado nos dias 09, 

16, 23 e 30 do mês de outubro de 2024. 
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Gastos com funcionamento do gabinete, Observações: 

1. Destaco que as contas de água e energia estão em nome da Câmara Municipal de Maceió em virtude 

do nosso gabinete ser externo à sede e locado em seu nome. 

 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo (s):01 págs. 
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Anexo 1 (NFS-e nº 1167 – Impressos Gráficos): 
 
 

 
 

 

 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 








































































































































